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PROGRAMA DE FORMAÇÃO 

AÇÃO 
O GOVERNO DAS ASSOCIAÇÕES. ASPETOS 
DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

• Código 345 

DATA 27, 28 de outubro, 10, 11, 24 e 25 de novembro de 2023 

MODALIDADE Formação síncrona a distância 

PESSSOA FORMADORA Sérgio Pratas 

Licenciado em Direito e Mestre em Administração e Políticas Públicas 
e Doutorado em Sociologia. Foi assessor jurídico na Câmara Municipal 
de Loures, Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos e 
Direção-Geral da Administração e do Emprego Público. Foi dirigente 
na Câmara Municipal de Loures e investigador/Programa Sabáticas 
no Instituto Nacional de Administração. 

Autor de obras nas áreas da transparência do Estado, Direito da 
Função Pública e Economia Social. É atualmente Vice-Presidente da 
Confederação Portuguesa das Coletividades de Cultura, Recreio e 
Desporto e Diretor da Revista Análise Associativa. 

A QUEM SE DESTINA Dirigentes, técnicos/as e voluntários de entidades de economia social 
e todas as pessoas que pelas suas funções ou áreas de intervenção 
se interessem pelo tema e pelos conteúdos formativos. 

DURAÇÃO 18 Horas 

HORÁRIO Sextas: 18H30 – 20H30 | Sábados 10H00 – 13H00 

LOCAL www.formacao.animar-dl.pt 

PARTICIPANTES Até 25 participantes. 

OBJETIVO GERAL Dotar as pessoas formandas de ferramentas, métodos e técnicas 
capazes de suportar o desenvolvimento de conhecimentos e práticas 
de governança no âmbito das associações, permitindo, desta forma, 
que as organizações se tornem detentoras de competências 
específicas que lhes permitam melhorar a qualidade dos seus 
serviços. 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 

- Identificar e caracterizar as várias instituições que compõem a 
economia social – realidade e governação; 

- Compreender a legislação desta área usando-a como uma 
ferramenta de gestão; 

- Promover a organização interna da instituição projetando a sua 
imagem para o exterior. 
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2 - Assembleia geral e mesa da assembleia 

3 - Direção e Conselho Fiscal 

4 - O estatuto do dirigente associativo voluntário 

5 - Democracia e transparência 

6 - O acesso à informação 

METODOLOGIA A ação de formação será teórico-prática e conta com a participação 
ativa de todas as pessoas formandas, nas atividades propostas. 

Versará a apresentação e discussão de temas específicos 
relacionados com a área, bem como a discussão e análise de casos 
práticos. 

A formação à distância desenvolve-se pelo método expositivo, 
interrogativo e ativo através da plataforma Moodle, com momentos de 
discussão orientada e aprendizagem colaborativa, recorrendo-se 
para o efeito a ambientes tecnológicos de aprendizagem. 

Como forma de comunicação assíncrona, plataforma de autoestudo e 
de submissão dos trabalhos finais será utilizada a moodle da ANIMAR 
em formacao.animar-dl.pt, através desta plataforma recorrendo a 
apresentações audiovisuais, ao recurso a diversos exercícios, a 
desafios coletivos e leituras extraordinárias, a aprendizagem dos 
conteúdos de cada módulo será potencializada. 

FREQUÊNCIA As sessões da ação de formação são síncronas, a modalidade obriga 
a uma frequência de pelo menos 90% das horas formativas totais. 

O uso da câmara é obrigatório durante toda a sessão, para efeitos de 
evidencia e confirmação da presença. 

AVALIAÇÃO Os/as formandos/as serão avaliados pelos critérios: frequência às 
sessões, participação nos desafios e realização das atividades 
propostas nas sessões síncronas. 

CERTIFICAÇÃO Todas as pessoas formandas que concluam a ação com sucesso 
(frequência e avaliação) obterão um Certificado de Formação 
Profissional emitido através da Plataforma SIGO (Sistema de 
Informação e Gestão da Oferta Educativa e Formativa). 

Esta certificação fica automaticamente registada no Passaporte 
Qualifica de cada participante. 

OBSERVAÇÕES Deverá inscrever-se até ao dia 22/10/2023 

Investimento: 80,00€ | Condições especiais para associados/as. 

LINK PARA INSCRIÇÃO AQUI 

http://www.animar-dl.pt/
https://forms.gle/h2XYNS8SDieyxxNLA

